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___  Podes dizer-me, por favor, que 

caminho devo seguir para sair daqui ? 

___ Isso depende muito de para onde 

queres ir _ respondeu o gato. 

___ Preocupa-me pouco aonde ir – disse 

Alice. 

___ Nesse caso, pouco importa o 

caminho que sigas – replicou o gato.¹ 

 

1.Alice no País das Maravilhas, de Lewis Carroll. 

 



REFLEXÃO INICIAL 
 É extremamente preocupante o momento que a 

política educacional brasileira 
vem atravessando. São muito sérias as ameaças 

às conquistas alcançadas pelo empenho e luta 

não só dos setores mais diretamente ligados à 

educação, mas também de parte amplamente 

representativa da população pela educação 

como direito de todos e dever do 

Estado e da família, visando ao pleno e 

integral desenvolvimento da pessoa e sua 

preparação para o exercício da cidadania e 
qualificação para o trabalho. ( Artigo 205 CRFB) 





      O rápido avanço do processo 

neoliberal de mercantilização e 

privatização da educação, 

promovido pelo governo e alguns 

setores da sociedade, representa 

um retrocesso histórico, 

revertendo conquistas alcançadas 

no campo da educação pública 
garantida pelo Estado.  



DIREITO À EDUCAÇÃO 

O Supremo Tribunal Federal e a 

garantia do   

direito à educação. 

 
ELISÂNGELA ALVES DA SILVA SCAFF 

Universidade Federal da Grande Dourados, Dourados, MS, Brasil 

ISABELA RAHAL DE REZENDE PINTO 

Universidade de São Paulo, São Paulo, SP, Brasil 



    A atuação do Poder Judiciário brasileiro no 
campo das políticas públicas,  

   especialmente no âmbito dos tribunais 
superiores, nunca foi tão debatida nos  

   diferentes espaços sociais como nos últimos 
anos.  

    

   Importantes decisões  relacionadas a  

   temáticas que envolvem questões usualmente 
analisadas e determinadas no âmbito  

   dos poderes Executivo e Legislativo 
demonstram um novo papel assumido pelo  

Poder Judiciário. 



    Especialmente a partir da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, o  

    Poder Judiciário passou a exercer um papel 

mais ativo e diferenciado com relação  

    à educação, passando a julgar litígios e 

requerimentos que buscavam a regulação,  

   concretização e efetividade desse direito. De 

acordo com Cury e Ferreira (2009,  

    p. 33), “pode-se designar este fenômeno como 

a ‘judicialização da educação’, que  

    significa a intervenção do Poder Judiciário nas 
questões educacionais em vista da  

    proteção desse direito”.  



A JUDICIALIZAÇÃO    indica .... 
 Fragilidade dos CACs – Conselhos de 

Acompanhamento e Controle Social. Maioria 

cartoriais , sob controle do Executivo. 

 Baixa representatividade do Legislativo para 

defesa dos interesses da população. 

 Fragilidades na gestão pública no âmbito do 

Executivo – POLÍTICAS REGRESSIVAS. 

 Baixa participação popular . 

 Frágil Cidadania por conta das lutas por 

sobrevivência e baixa escolaridade . 

Desconhecimento das leis. 



NOSSA  CONVERGÊNCIA 
REPUBLICANA 

QUALIDADE  

SOCIAL DA  

EDUCAÇÃO. 





PLANO DE ESTADO 
PNE – convergência de sonhos, anseios, 

intenções, expectativas, projeções, alvos, 
metas,... 

A recente democratização do país 
permitiu a conclusão de um anseio de 
décadas.  

 Fruto do esforço coletivo para 
materializar uma vontade nacional de 
garantir educação de qualidade para 
todos. 

PNE – garantia de cumprimento da CF. 





O PNE  é constituído  por 20 metas e por 254 estratégias 
que estão contidas no Anexo da Lei 13.005/2014 

CATEGORIAS METAS DO PNE 

Metas estruturantes para garantia do direito à educação 

básica com qualidade (acesso, universalização da 

alfabetização, ampliação da escolaridade e das 

oportunidades educacionais) 

Metas 1, 2, 3, 5, 

6, 7, 9, 10 e 11 

Metas de equipe – superação das desigualdades e 

valorização da diversidade 
Metas 4 e 8 

Metas de qualidade e ampliação do acesso à educação 

superior e à pós-graduação 
Metas 12, 13 e 14 

Metas de valorização dos profissionais de educação 
Metas 15, 16, 17 e 

18 

Metas para efetivação da gestão democrática Meta 19 

Meta de ampliação dos investimentos Meta 20 



CONTEXTUALIZANDO 





http://campanha.org.br/direitos-
humanos/l-de-educacao/ 

Publicado em 5 de maio de 2017  
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APRENDIZAGEM 
A AVALIAÇÃO NACIONAL DA  

ALFABETIZAÇÃO NO CONTEXTO DO  

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO  

BÁSICA E DO PACTO NACIONAL PELA  

ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA:  

RESPONSABILIZAÇÃO E CONTROLE 

Adriana Dickel 

Universidade de Passo Fundo, Programa de Pós-
graduação em Educação – Passo Fundo (SP),  

Brasil. E-mail: dickel@upf.br 



    A crescente difusão de dados relativos 

ao desempenho de jovens  

   e de crianças, egressos ou ainda 

inseridos na escola, no que se refere 

às habilidades básicas nas áreas de 

leitura, escrita e conhecimentos 

matemáticos, todos eles apontando 

para o que tem sido chamado de 

ineficácia escolar (...) 



FORMAÇÃO DOCENTE 

Políticas de formação docente para  

a educação básica no Brasil: 

embates contemporâneos. 
 

ELBA SIQUEIRA DE SÁ BARRETTO  

Universidade de São Paulo, São Paulo, SP, Brasil  

Fundação Carlos Chagas, São Paulo, SP, Brasil 
Revista Brasileira de Educação      v. 20   n. 62   jul.-set. 2015 



EXPANSÃO DA FORMAÇÃO 

   A expansão dos cursos de formação 

docente no país acompanha, em linhas 

gerais, a expansão das oportunidades 

educacionais à população. De 

escolarização  tardia, o Brasil logrou 

universalizar a frequência ao ensino 

fundamental obrigatório apenas na 

virada do milênio.  



QUALIDADE QUESTIONÁVEL 
   Embora a certificação em curso superior 

esteja generalizando-se no país entre todos 

os docentes, a melhoria da qualidade da 
educação básica não se modifica 
apenas pela nova titulação dos 
professores. Há problemas decorrentes 

das características assumidas pela 

expansão dos cursos e que também 

decorrem de sua qualidade (Barretto, 2012). 

# leitura do texto aprofundará o tema. 



EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 
EVASÃO ESCOLAR. 

Educação Profissional e evasão 

escolar em contexto:  

motivos e reflexões. 
 

Natália Gomes da Silva Figueiredo  

Denise Medeiros Ribeiro Salles  

Universidade Federal Fluminense. Niterói,  

Rio de Janeiro, Brasil. 

Ensaio: aval. pol. públ. Educ., Rio de Janeiro,  

v.25, n. 95, p. 356-392, abr./jun. 2017 



    O Dicionário de Indicadores do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas  Educacionais 

Anísio Teixeira (INEP), em uma definição 

bastante funcional, refere-se a alunos evadidos 

como “alunos que estando matriculados na  
série s no ano m não encontram-se na matrícula 
da série s ou s +1 no ano m +1” (BRASIL, 2004, p. 

19). Embora precisa e, portanto, facilitadora dos  

levantamentos, sobretudo quantitativos, 

relacionados à temática, tal definição parece 

não abranger, adequadamente, a Educação 

Profissional, modalidade de ensino não 

obrigatória, com diversos cursos de organização 

semestral, como  o abordado por este estudo. 



    É importante ressaltar, em uma análise mais 
ampla, outros aspectos relacionados às 
discussões que buscam situar o campo de 
estudos da evasão. De acordo com Machado e 
Moreira (2012, p. 2), estando a evasão 
relacionada aos fatores que motivam os 
estudantes a não permanecer nos estudos, ela 
se constitui, sobretudo, de uma questão 
vinculada ao próprio processo de 
democratização do ensino profissionalizante no 
país. Outra forma de análise, apontada pelas 
pesquisadoras, seria abordar a evasão do ponto 
de vista da exclusão. Por ambas as 
perspectivas, tem se tornado claro que as 
investigações precisam ser aprofundadas. 



PNE E TRABALHO DOCENTE 
TRABALHO DOCENTE E O NOVO  

PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO:  

VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E  

CONDIÇÕES DE TRABALHO. 

 
Álvaro Luiz M. Hypolito. 

Pró-reitor de Graduação, Universidade Federal de Pelotas, 
Pelotas, MG., Brasil. E-mail  

de contato: alvaro.hypolito@gmail.com 

Cad. Cedes, Campinas, v. 35, n. 97, p. 517-534, set.-dez., 2015 



   Muitas análises relacionam as políticas educacionais 
brasileiras à influência de agências internacionais e 
aos modelos gerenciais de educação implementados 
em vários países, tais como Estados Unidos e 
Inglaterra, conforme inúmeras análises disponíveis na 
literatura. 

   As sucessivas políticas educacionais brasileiras são, 
regra geral, uma aplicação em contexto local de 
políticas globais, muitas vezes descontextualizadas. 
Pouco tem-se prestado a atenção nas críticas e nas 
autocríticas desenvolvidas por muitos pesquisadores 
e educadores.  

   Algumas dessas críticas são notáveis e devemos 
olhar com muita atenção, como as que são 
apresentadas nos livros de Diane Ravitch (2011; 
2013). 











SNE E PNE  
SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO  

E PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO:  

SIGNIFICADO, CONTROVÉRSIAS   

E PERSPECTIVAS. 

 
Rosemary Mattos  * 

Selma Venco  ** 

 

*  Rede Pública de Ensino do Estado de São Paulo, Estiva Gerbi, SP., 

Brasil. **  Universidade Estadual de Campinas, Faculdade de Educação 

(Unicamp/FE), Campi-nas, SP., Brasil. E-mail de contato: 

Cad. Cedes, Campinas, v. 35, n. 97, p. 611-615, set.-dez., 2015 







2017 – bases e desafios. 
Em vigência _ PNE – Plano Nacional 

de Educação  

  Lei Federal 13.005/2014 
Planos Municipais de Educação – 

aprovados em 2015. 

Fase de implantação e monitoramento 

Metas e estratégias para 10 anos 

Eixo de sustentação das políticas 
públicas: 

 FINANCIAMENTO. 
 
 





FINANCIAMENTO  
 AMEAÇAS aos avanços e ciclo de 

desenvolvimento da Educação – perspectivas e 
frustrações. 

DRU novamente – efeito catastrófico . 
Pec 143 de 2015 Senado 

Pec 087 de 2015  Câmara dos Deputados 

Amplia para 30% o patamar de desvinculação 

Cria a DRU nos Estados e Municípios 

Na contramão das necessidades de ampliação de  
financiamento dos PMEs ( até os 10%  do PIB AO FINAL 
DA DÉCADA)  

Além da frustração do fundo do pré-sal.(???) Petróleo/ 
cenário mundial. Instabilidade.  

 



FINANCIAMENTO  
 AMEAÇAS aos avanços e ciclo de 

desenvolvimento da Educação – perspectivas e 

frustrações. 

FUNDEB criado a partir Lei 11.494/ 2007 no 

contexto do ensino  obrigatório dos 7 aos 14 anos. 

2016  = 4 aos 17 anos.  

Com a Lei Federal 11.738/2008 – Redução da CH 

docente e Piso Nacional do Magistério. 

100% FUNDEB para folha de pagamento. 

0% investimentos ( obras, equipamentos, reformas) 

Distribuição da carga tributária = 57 % União / 25% 

Estados / 18% Municípios . ( % aproximadas ) 

 



SISTEMAS MUNICIPAIS  
repactuação/ revisão  

 

 Com os  PMEs aprovados em 2015 , as 
Secretarias Municipais estavam definindo 
planos setoriais / planos estratégicos para 
cumprimento das METAS . 

 FASE DE REVISÃO. ( quase dois anos de 
vigência !!!!) 

 Estudo para REDEFINIÇÃO DE METAS uma vez 
que o FINANCIAMENTO estará comprometido . 

 Competência do: FME / CME / CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL – aprovar NOVO PME . 



DESAFIOS  DA GESTÃO  
 Fazer um completo  DIAGNÓSTICO; 

 Priorizar   problemas ( rota ESCOLAR , mais 

salas EI, CRECHE , etc ) . Cobertor curto – não 

pode TUDO; 

 Elaborar Plano de ação claro e objetivo; 

 Acompanhar e avaliar resultados no âmbito das 

Secretarias e das Escolas ( Conselhos Escolares fortes) 

 Fortalecer ações intersetoriais; 

 Garantir o  direito dos ALUNOS à aprendizagem 

 
 



DESAFIOS  DA GESTÃO  
 Executar Planos de Estado (x Planos de Governo). 

 Tensões no território subnacional  

  

 Criar mecanismos para continuidade de políticas 
públicas 

 Transição republicana ( Base CF e LDB) 

 

 Proporcionar formação continuada das Equipes dos  
órgãos  de gestão e de todos os profissionais da 
educação 

 Garantir infraestrutura nas escolas 

 Aplicar a Lei Federal 11.738/2008 – Piso Nacional do 
Magistério e redução da carga horária de efetivo 
exercício docente. ( valorização dos profissionais) 

 







LIVRES REFERÊNCIAS: 





http://seguro.mprj.mp.br/web/interne
t/areas-de-atuacao/educacao 



https://undime.org.br/ 
 



http://www.uncme.com.br/ 



    Se as coisas são inatingíveis... ora! 

Não é motivo para não querê-las... 

Que tristes os caminhos, se não fora 

A presença distante das estrelas! 
 

 

Mario Quintana 



MUITO OBRIGADO !!! 
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